
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 45/2025

O Município de Penalva/MA, com sede na PraÇa Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Beirro Centro,
CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.'179.40210001-8í, neste
ato representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada
através da Portaria no 01112025, portadora do RG n" 19298442001 11 SSP/MA e CPF no 01 1.914.563-
51, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 1912025, objeto do Processo Administrativo no

013/202$SEMAD, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2O21, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conÍormidade com as disposiçóes a
seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisigão de
material de construção em geral, elétrico e hidráulico, para atender as demandas dos diversos
órgãos da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), especificado no Termo de Referência, anexo do
edital do Pregão Eletrônico no 1912025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor e as demais condições oÍertadas na proposta consta como ANEXO a estia Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
ANEXO a esta Ata.

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os Órgão Participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Administração

- SEMAD, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS e Secretaria Municipal de lnÍraestrutura, Obras e
Urbanismo - SINFROURB.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuÍzo
à execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para flns de transferências voluntárias, não Íicando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data da publicação, podendo sêr prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar I (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
dispon i bil idade dos créditos orça mentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de
Despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no gtazo de vigência da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art.124 da Lei no 14.133, de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inÍerior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos Íornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se reÍere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.S.
somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
Íicará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classiÍicado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
preju ízo das sanções previstas na Lei no 14. 1 33, de 2021 .
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justiÍicada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.'11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1 .1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administraçâo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remansscentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaÉo, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica parc a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispõe os §§ 4o e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência
da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços
registrados.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços reg istrados, nas segui ntes s ituações :

6.1.1. Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtençáo da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.'1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteraçâo do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,
de2021.

8.1. As quantidades previstas para os itens com prêços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no I 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administragão sem justificativa razoável;
9.'1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no
11.462, de 2023;ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto
no 11.462, de 2023.

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. Bo,
inc. lX, do Decreto no'11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

1'1.1. O gerenciamento das contratações advindas da Ata de Registro de Preços será de
responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no âmbito da competência do órgão participante,
cabendo a Íiscalização as servidoras abaixo, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021

' Secretaria Municipal de AdministraçãoSEMAD: Edilene Barbosa Baros, Auxiliar
Administrativo, Matrícula : 7 41 -1 ;

' Secretaria Municipal de Educação-SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função:
Digitadora, Matrícula n' 7225-1 ;

' Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo,
Matrícula 3402-1e CPF n" 019.249.812-43;

' Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS: André Gonzaga Filho, Digitador, Matrícula
n" 7992-2.

11.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente
as condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;
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b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em
especialaplicações de sanções e alterações do mesmo;

1í.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Íiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em têmpo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada
pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), í 1 junho de 2025.

M
Secretária Municipal de Administração

Portaria n'01112025
Representante Legal do Órgão Gerenciador

gffik"
Dscumento rsÍirEdg digk lrmnte

OA}E.LE DE §Ett^ SILVA
DatÀ: 11/06,12025 09:11:57-0300
VÉrifi que Ém httÊ5í/vàlidár.iü.gov,bÍ

Danielle de Sena Silva
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 45/2025

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N', 4512025

NÃO HOUVE CADASTRO DE RESERVA NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'4s/2025

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail : licitacao. penalva@gmail.com

7

EMPRESA: D de S Silva Ltda.
CNPJ : 48.873.06910001 - 56
ENDEREÇO: Rua F, no 58, Sala 07, Bairro Cohatrac l, CEP: 65.05&630, São Luís/MA
E-MAI L: dssilvaltda@gmail.com ÍELEFONE: (98) 981 16-7794
REPRESENTANTE LEGAL: Danielle de Sena Silva
RG: í 57945320009 GEJUSPC/tvlA GPF: 017.969.073-67
ITEM ESPECTFICAçÃO CATMAT UND QUANT FABRICANTE/

MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

9 Barra de aco chata, retrangular (qualquer
bitola)

620737 kg 1.600 Gerdau 10,66 17.056,00

44 Ducha / chuveiro plastico simples, 5",
branco, para acoplar em haste 1/2-,
agua fria

353339 und 100 Krona 14,05 1.405,00

74 Joelho, pvc soldavel, 45 graus, 20 mm,
cor marom, para agua Íria predial

623609 und 2.000 Krona 1,18 2.360,00

98 Luva de correr para tubo soldavel, pvc,
25 mm. oara asua fria predial

407295 und 50 Krona 9,00 450,00

194 Tubo pvc, soldavel, de 40 mm, agua fria
(nbr-5648)

214749 metro 1.500 Krona 9,90 14.850,00

VALOR TOTAL 36.12í.00

w
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UlRll,tXÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei ne 138 de 20

de dezembro de 2021,

RESOLVE:
Art. le - Fica neste ato, "nomeado" no cargo de "AssessorJurídlco"
na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, o senhor, Sávio
Rocha Ollveira, CPF: 093.692.343-14 e RG: 0936923431-4 SSP/SP.

Art.2e - A presente Portaria, entrará em vigor na data de sua

publ icação.

Art. 3e - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

DÊ-SE cIÊNcIA. RE6,SIRE-SE, PUELIQUE.SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAUTINO NEVES - MA,
Âos DtAs, l1 DEJUNHO DE 2025,

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal.

Eu, João Macedo da Silva, certifico que nesta data, publiquei e registrei
a presente Portaria, tendo sido afixado no átrio da Prefeitura Municipal
e demais repartições públicas para cumprimento. Chefe de Gabinete do
Prefeito. Dou fé, assino.' e matricula L008-2.

Publicado por: TIAGO MELO DA SILVA

Código ide ntificador: I 87 95cbfe801f26d4dbb127 2b3fa77 34

PORTARTA DE NOMEAçÃO Ns 62s/2025

poRTARtA DE NOMEAçÃO ile 625/2025-GP.

Dispõe sobre Nomeação, no cargo de AssessorTécnico ll, dá Secretaria
Municipal de Juventude - SEM|UV. Paulino Neyes - MA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES, ESTADO DO
MARANHÂO, no uso de suas atribuiçoes legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei n0 138 de 20
dedezembro de202I,

RESOLVE:

Art. le - Fica neste ato, "nomeado" no cargo de "Assessor Técnico
ll" na Secretaria Municipal de Juventude - SEMJUV, o senhor, Manoel
Carvalho Almeida, CPF: 066.327.953-40 e RG: 66.803.289-3 SSP/SP.

Art. 2e - A presente Portaria, entrará em vigor na data de sua
publ icação.
Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. REG,SIRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAUTINO NEVES . MA,
AOS DtAs, 1r DE JUI{HO DE 2025.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal.

Eu, João Macedo da Silva, ceftifico que nesta data, publiquei e registrei
a presente Poftaria, tendo sido afixado no átrio da Prefeitura Municipal
e demais repartições públicas para cumprimento. Chefe de Gabinete do
Prefeíto. Dou fé, assino: e matricula _1008-2

Publicado por: TIAGO MELO DA SILVA

Código identifi cad or: 5307 c0 ae1 1 db40 5f06650d a3 d29 a8 d7

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

RESENHA. CONTRATO Ne 191/202 5. PARTES : CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO láDO, a empresa,
ASTROS CONSTRUÇÃO TERRAPLANAGEM E COMERCIO LTDA (CNI,; NO

02.445.026t0001-79). OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO PONTE DE CONCRETO ARMADO EM

ESTRUTURA MISTA EM ZONA RURAL DE PEDRO DO ROSÁRIO. AMPARO

LEGAL: Lei Federal nc 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR NeL23 DE 14

DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 1.525.148,95 (um milhão,
quinhentos e vinte e cinco mil, cento e quarenta e oito reais e noventa
e cinco centavos), VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. PEDRO DO ROSARIO-MA,

11 DE JUNHO DE 2025. ASSTNATURA: JATLSON DA CONCETÇÃO DOS

SANTOS; Secretária Municipal de Administração; ERNESTINO DE

ASSUNÇÃO MORAES NETO- Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: b91 a697 530867 b0b87 5eb87 91664d309

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Âvlso DE RESULTÂDO DE UCITAçÃO

coNcoRRÊNclA ETETRÔNICA N" O2l2025. A Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, torna público que a Concorrência Eletrônica na 0212025,
cujo objeto é a conclusão da construção de Creche Tipo B no
Bairro Piçarreira no Município de Penalva/MA, objeto do Termo de
Compromisso ns 2726120L2, foi declarada fracassada, por ausência
de participantes habilitados ao certame.
Penalva/MA, 11 de junho de 2025.Nilziran Nunes Pinto/Agente de
Contrataçã0.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA SILVA

Códígo identifícador: fa634544c327 521R d06a7 af56c8af86

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 44i2025

EsPÉclE: Extrato de ARP. óncÃo GERENCTADoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 013/2025-SEMAD.
LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 19/2025. OBTETO: Registro de preços

para futura e eventual aquisição de material de construção em geral,
elétrico e hidráulico, para atender as demandas dos diversos órgãos da
Prefeitura Municipal de Penalva (MA). VIGÊNCIA: 11/06/2025 a

7110612026 (12 meses). ASSINATURAT 1L10612025. PARTES:
Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ no 06.L79.40210001-81) e
costa Materiais de consrrução Lrda (cNPJ no 46.009.941/0001-97).
ITENS: 18 e 45. VALOR: R$ 632.010,00. Bruna Rafaela Sousa
CostaiSecretária Municipal de Administraçã0.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA STLVA

Código identificador: 7966ca1.506fe294c9ceb604968490124

EXTRATO ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 45/2025

EsPÉclE: Extrato de ARp. ÓnaÃo GERENCIADoRT Secretaria
Municipal de Administraçáo-SEMAD. PROCESSO: 013/202S-SEMAD.
LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 1.9/2025. OBTETO: Registro de preços

para futura e eventual aquisição de material de construção em geral,
elétrico e hidráulico, para atender as demandas dos diversos órgãos da
Prefeitura Municipal de Penalva (MA). vlcÊNCIA: 11/06/2025 a

11/06i2026 (12 meses). ASSINATURA: L1/06/2025. PARTES:
Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ ns 06.179.402/0001-81) e D
de S Silva Ltda. (CNPJ ns 46.009.941/0001-97). ITENS: 9, 44,74,98 e
194. VALOR: R$ 36.121,00. Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Administraçã0.

RESENHA DO CONTRATO N9 191/2025

www-famem-ôrd-hr,Ô l)11À
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Publicado por: WALDENIRTORRES DA STLVA

Código identificador: 25e07059792fa3f2 b7 6974eedd679f22

EXTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 16lZ025

EspÉctE: Extrato de ARP. óncÃo GERENCIADoR: secretaria
Municipal de Administração-sEMAD. PROCESSO: 013/2025-SEMAD.
UCFAçÃO: Pregão Eletrônico n' 19/2025. OBJETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de construção em geral,

elétrico e hidráulico, para atender as demandas dos diversos órgãos da

Prefeitura Municipal de Penalva (MA). VIGÊt{ClA,t LLto6t2o25 a

LL10612026 (12 meses), ASSIIIATURAz LL10612025. PARTES:
Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ na 06.179.402/0001-81) eJL
Banhos Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ no 41.465.955/001-00). ÍTENS:
t,2,3,4,5,6,7,8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,17,19,20,2L,22,23,
24,25,26,27 ,28.29, 30, 31, 32, 33, 34, 3s, 36, 37, 38, 3s, 40, 47, 42,
43,46,47,48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63,
64, 6s, 66, 67, 68, 69, 70,7L,72,73, 75, 76, 77, 78,79,80, 81, 82, 83,
84, 8s, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 9s, 96,97,99,100, 101, 102,
103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116,
117, 118, 119, 120, LzL, L22, t23, L24, t25,726, t27, t28, 129, r.30,
131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138. 139, 140, L4L,L42, L43,144,
145, 146, t47,148,149, 150 151, 152, 153, 154, 155, 1s6, 157, 158,
1s9, 160, 161, 162, r.63, r.64, 16s, 166, 167, 168, 169, 170, L77, ).72,
173, L74,175, L76, L77, r78,179, 180, r.81, 182, 183, 184, 185, 186,
187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200,
20L, 202, 203,204 e 205. VALOR: R$ 3.635.774,10. Bruna Rafaela
Sousa Costa/Secretária Municipa I d e Admi n istração

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identifi cador: 2 e3877 d8d3f77 111995da7 b92cf77 426

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PIO XII

TERMO DE RATIFICAçÂO INEXCISILIDADE DE LICITAçÃO N9

002/202s-AsslsrENclA socrAL

A Secretária Municipal de Assistência Social de Pio Xll/MA, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as

formalidades da Lei n0 L4.1331202L, ante a lnexigibilidade de Licitação
n" 00212025 - ASSISTENCIA SOCIAL, que tem por objeto a locação de
imóvel localizado na Rua Tancredo Neves, 203, Centro de Pio Xll/MA,
para funcionamento do Centro de Referência Especializado da
Assistência Social (CREAS) do Município de Pio Xll - MA, com fulcro no
art.74, inciso V, §5s da Lei Federal L4.1331202L, bem como com base
no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em
epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art.72, Parágrafo único da Lei
L4.13312021, o processo acima identificado em favor do(a) senhor(a)
Marcos Jose de Figueredo Lopes Ferreira, portador do CPF sob o ne

854.978.003-00, residente e domiciliado na Rua Bem-Te-Vi, 75, Centro
Pio-Xll/MA, pelo valor total de R$ 12.750,00 (doze mil setecentos e

cinquenta reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o respectivo EMPENH0, consequentemente o TERMO DE

CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato, Pio

Xll - MA, 11 de junho de 2025. Francisca de Souza Ramos. Secretária
Municipal de Assistência Social.

Publicado por: PAUIÁ DANIELLE DA S\LVA MAGALHÃE,
Código identificador: 09a43070462feb1e0255e94b1398fd7 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

EXTRATO DE CONTRATO N9 132/2025. PREGÃO ETETRÔNICO N9

05Lt2024

CoNTRATADA: CONSERV - CONSERVAÇÃO SenVtçOS & ENGENHARTA

LTDA. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB).

CNPJ: 30.906.4871000L-37. Objeto: Contratação de pessoa lurídica
especializada para Serviços de Reforma de 1 (uma) Escola no povoado
Domingos Aguiar, na zona rural do município de Presidente Vargas/MA.
VALoR CONTRATADO: R$ 148.600,76 (Cento e Quarenta e oito mil e
Seiscentos reais e setenta e seis centavos). VIGÊNCIA DO CONTRÀTO:

até 06 (seis) meses contados a partir da clata de assinatura, DATA DE

ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Março de 2025. ORIGEM DOS

RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02 11 FUNDEB 12 361 0030 1,072
CONSTR.. REFORMA, AMPL. E EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS DA
EDUCAÇÃO BÁS|CA 4.4.90,s1,00 OBRAS E rNSTA|-AçÕES 02 pODER

EXECUTTVO. 02 r.r. FUNDEB 12 365 00s2 1.024 CONSTRUÇÃO,
REFORMA, AMPUAçÃO E EQUIPAMENTOS PARA EDUCAçÃO INFANTIL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES, BASE LEGAL: Lei Federal ns

l4.l33l2L e Decreto Federal n" 10.024/2019 e suas alterações
posteriores. PRESIDENTE VARGAS, 03 de Março de 2025. lsraelma Maria

Uchoa Mendes Castro - Secretaria Municipal de Educação.

Publicado por: RAVEL DO NASC,MENTO REIS

Código identifi cador: cac29bc2e7 14a44504518465f4c6 aa2 I

EXTRATO DE CONTRATO N9 133/2025. PREGÃO ELETRONICO I{9
osu2024

coNTRATADA: CONSERV - CONSERVAÇÃO SrnVtçOS & ENGENHARTA

LTDA. CoNTRATANTE: FUNDO MUNIC|PAL DE EDUCAçÃO (FUNDEB).

CNPJ: 30.906.4871000I-37. Objeto: Contratação de pessoa jurídica
especializada para Serviços de Reforma de 1 (uma) Escola no povoado
Torres, na zona rural do município de Presidente Vargas/MA. VALOR
CONTRATADO: R$ J.33.350,97 (Cento e Trinta e Três mil, Trezentos e
cinquenta reais e noventa e sete centavos). uGÊNclA Do coNTRATo:
até 06 (seis) meses contados a partir da data de assinatura, DATA DE

ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Março de 2025. ORIGEM DOS

RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO.02 11 FUNDEB 12 361 0030 1.072
CONSTR., REFORMA, AMPL. E EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS DA
EDUCAÇÃO BÁS|CA 4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAÇOES 02 PODER

EXECUTTVO. 02 11 FUNDEB 12 365 0052 1.024 CONSTRUÇÃO,
REFORMA, AMPLIAçÃO E EQUIPAMENTOS PARA EDUCAçÃO INFANTIL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAçOES, BASE LEGAL: Lei Federal ns

l4.l33l2L e Decreto Federal n' 10,02412019 e suas alterações
posteriores, PRESIDENTE VARGAS, 03 de Março de 2025. lsraelma Maria

Uchoa Mendes Castro - Secretaria Municipal de Educação.

Publicado por: BAVEL DO NASCIMENTO RE|S

Código identificador: c5cf5bedd40f56c91b518d9 bc852f7 f7

EXTRATO DE CONTRATO N9 134/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Ng
026t202s

CONTRATADA: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, CNPJ:
33.961.610/OOO1-OO. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(FMS). CNPJ: 14.014.359/0001-22. Objeto: Aquisição de medicamentos e
afins (LOTE 4 - Medicamentos lnjetáveis) para atender as demandas do
Fundo Municipal de Saúde (FMS) do município de Presidente Vargas/MA.
VALOR CONTRATADO: R$ 2.549.462,88 (Dois Milhóes, Quinhentos e

Quarenta e Nove mil, Quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e
oito centavos). VGÉNCIA Do CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2025,
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Maio de 2025. ORIGEM
DOS RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02 13 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE - FMS 10 301 0056 2.068 MANUTENÇÃO E FUNCTONAMENTO DO

FMS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO O2 PODER EXECUTIVO, 02 13
FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE - FN,|S 10 302 0056 2.084 MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO,

BASE LEGAL: Lei Federal ns 14,133/2L e Decreto Federal n"
10.024120L9 e suas alteraçôes posteriores. PRESIDENTE VARGAS, 13 de
Maio de 2025. Junaya Bezerra Frazão Luna de Sousa - Secretaria
Municipal de Saúde.

Publicado por: RAVÊL DO NASCIMENTO REIS
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